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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                PL 158/2017 

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Vereador 

Rafael Domingos Militão. 

 

Trata-se de PL que dispõe sobre aplicação de 

multa para os responsáveis por trotes telefônicos serviços de urgência e emergência 

mantidos pelo município de Sorocaba e dá outras providências. 

 

 

Os proprietários de linhas telefônicas, fixas ou 

móveis, das quais sejam originados trotes aos serviços municipais, de urgência e emergência 

ou não, desde que geridos pelo município de Sorocaba estão sujeitos à multa, nos termos 

desta lei. Enquadra-se na definição de trote toda e qualquer ligação destinada às instituições 

que se enquadram no art. 1º desta lei da qual resulte frustração pela inexistência do evento 

anunciado (Art. 1º); anotado o número do telefone de onde se originou o trote, o órgão 

encaminhará os respectivos relatórios às empresas telefônicas para que as mesmas informem 

os nomes dos seus proprietários. As ligações originadas de telefones públicos serão anotadas 

em separado para futuro levantamento de incidência geográfica e posterior identificação, 

pelo órgão competente, do responsável pela sua realização, ficando sujeito a mesma 

penalidade prevista no art. 4º desta lei (Art. 2º); identificados os proprietários das linhas 

telefônicas, na forma prevista no caput do artigo anterior, serão enviados os respectivos 

relatórios ao órgão municipal competente, que adotará as medidas cabíveis, inclusive a 
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lavratura de auto de infração (Art. 3º); a multa prevista no artigo 1º desta lei será no valor de 

R$ 500,00 (quinhentos reais), por cada trote realizado, duplicando-se o valor em caso de 

reincidência.  O valor da multa será corrigido, anualmente, pelo Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo-15 (IPCA-15) do IBGE (Art. 4º); a multa poderá ser convertida em 

medida socioeducativa estabelecida em regulamentação, mediante requerimento 

protocolado junto ao órgão municipal competente, no prazo de 30 (trinta) dias da 

notificação da autuação, desde que não seja reincidente (Art. 5º); o chefe do Poder 

Executivo regulamentará esta lei em 90 (noventa) dias (Art. 6º); cláusula de despesa (Art. 

7º); vigência da Lei (Art. 8º).  

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passa-se e expor: 

 

Constata-se que este Projeto de Lei visa normatizar 

sobre a aplicação de multa para os responsáveis por trotes telefônicos serviços de urgência e 

emergência mantidos pelo município; destaca-se que: 

 

Conforme consta na Justificativa deste PL, o 

mesmo se justifica, pois: 

 

Cidades como Maringá, Itapeva, Piracicaba, entre outras já possuem 

lei que disciplina o assunto e busca a coação do trote com a aplicação 

de multas e se apresentam como experiências exitosas com redução 

considerável dos telefonemas com informação mentirosa. 

 

Em média 30% dos telefonemas recebidos pelo SAMU, Defesa Civil, 

Polícia Militar, 181, entre outros são trotes. 

 



 3 

 Este Projeto de Lei encontra fundamentos no 

Poder de Polícia, pois, o Município poderá disciplinar as atividades desenvolvidas em seu 

território, bem como restringir ou limitar direitos em benefício da coletividade; a 

conceituação do Poder de Polícia nos é dada pelo Código Tributário Nacional, in verbis:  

 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração 

pública que, limitando ou disciplinado direito, interesse ou 

liberdade, regula a prática de ato ou abstração de fato, em razão 

de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, 

aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício 

de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização 

do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à 

propriedade e aos direitos individuais e coletivos. (g.n.)   

 

Ensina Hely Lopes Meirelles, sobre a extensão e 

limites, e os meios de atuação da polícia administrativa, nos termos seguintes: 

 

1.5 Extensão e limites  

 

A extensão do poder de polícia é hoje muita ampla, abrangendo 

desde à proteção à moral e aos bons costumes, a preservação da 

saúde (...).  

 

1.7 Meios de atuação 

 

Atuando a polícia administrativa de maneira preferentemente 

preventiva, ela age através de ordens e proibições mas, e sobretudo, 

por meio de normas limitadoras e condicionadoras da conduta 
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daqueles que utilizam ou exercem atividades que possam afetar a 

coletividade (...) fixando condições e requisitos para o uso da 

propriedade e o exercício das atividades que devam ser policiadas.1 

 

Somando-se a retro exposição, frisa-se que os 

termos deste Projeto de Lei estão em conformidade com Lei do Estado de São Paulo, de 

iniciativa parlamentar, que dispõe sobre medidas contra a prática de trotes telefônicos 

dirigidos aos órgãos que especifica; in verbis:   

 

LEI Nº 14.738, DE 16 DE ABRIL DE 2012 

(Projeto de lei nº 435/08, da Deputada Rita Passos - PV) 

Dispõe sobre medidas contra a prática de trotes telefônicos 

dirigidos aos órgãos que especifica 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo, nos 

termos do artigo 28, § 7º, da Constituição do Estado, a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Os assinantes ou responsáveis pelas linhas telefônicas 

que originarem chamadas aos telefones do Centro de Operações da 

Polícia Militar (190), Corpo de Bombeiros (193) e do SAMU - 

Serviço de Atendimento Médico de Urgência (192), não tendo o fato 

relatado veracidade, ficam sujeitos a multa pecuniária, 

 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro, 15ª Edição. São Paulo: Editora Malheiros, 2006. 

473, 477, 478,  pp. 

   

  



 5 

independentemente das sanções previstas na lei penal em vigência. 

 

§ 1º - O valor resultante da arrecadação da multa prevista nesta lei 

será destinado ao aprimoramento, ampliação e modernização 

tecnológica das unidades operacionais mencionadas no “caput” 

deste artigo. 

 

§ 2º - A multa pecuniária a que se refere o “caput” deste artigo fica 

estabelecida no valor equivalente a 67,21 UFESPs (sessenta e sete 

Unidades Fiscais do Estado de São Paulo e vinte e um centésimos) 

ou outro índice que eventualmente a substitua. 

 

Artigo 2º - O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, 

regulamentará esta lei. 

 

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2012. 

 

GERALDO ALCKMIN 

Eloisa de Sousa Arruda 

Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania 

Sidney Estanislau Beraldo 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, ao 16 de abril de 

2012 
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 Destaca-se que esta Proposição suplementa a Lei 

do Estado de São Paulo nº 14.738, de 2012, o qual dispõe sobre medidas contra a prática de 

trotes telefônicos dirigidos aos órgãos que especifica, encontrando fundamento no art. 30, II, 

Constituição da República, a qual dispõe nos termos infra: 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

      

Face a todo o exposto constata-se que este Projeto 

de Lei encontra fundamento no Poder de Polícia; bem como está conformidade com a Lei 

do Estado de São Paulo nº 14.738, de 16 de abril de 2012, sendo que, esta Proposição 

suplementa, a mencionada Lei Estadual, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

 

 

É o parecer.    

 

Sorocaba, 06 de junho de 2017. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Assessor Jurídico  

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


